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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA DEPUTADA ARLETE SAMPAIO

Gabinete 16 - 3o andar
Telefones: 3348-8161/8162

PI 267 /2019
PROL ETO DE LEI NO

(Deputada Arlete Sampaio)

Reserva, aos negros e negras, vinte por
cento das vagas oferecidas nos
concursos públicos para provimento de
cargos efetivos e empregos públicos, no
âmbito da administração pública, das
autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas, das sociedades de
economia mista controladas pelo
Distrito Federal e do Poder Legislativo,I':"=---
nos termos do que dispõe a Lei federali$181}J
Ro 12.990, de 9 de junho de 2014. ]q .8.'.;]

3gtor Protocolo Legislativo IH w'lcVI

4& '.2é-3,Qod. l!'ãll
A CÂMARA l.EGlsuTlvA DO DISTRITO ÉllÜÉittAi:$2criâHÜ

Art.lo Esta Lei reserva,.aos negros e negras, 20% (vinte por cento) das vagar;R g''
oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregojío
públicos, no âmbito da administração direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas, das sociedades de economia mista controladas pelo Distrito
Federal e do Poder Legislativo, nos termos do que dispõe a Lei federal nÓ 12.990. de
9 dejunho de 2014.

$ 1e A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas
no concurso público for igual ou superior a 3 (três).

$ 2e Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas
a candidatas e candidatos negros (pretos e pardos), este será aumentado para o
Primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5(cinco
décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração
menor que 0,5 (cinco décimos).

$ 3g A reserva de vagas a candidatas e candidatos negros constará
expressamente dos editais dos concursos públicos, que deverão especificar o total de
vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido.

Art. 29 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatas e candidatos negros
aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição no concurso
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público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto B
Geografia e Estatística - IBGE

rasileiro de

Art. 3g Para verificação da veracidade da autodeclaração deverá ser indicada
uma comissão designada para tal fim, com competência deliberativa.

$ 1o As formas e critérios de verificação da veracidade da autodeclaração deverão
considerar, tão somente, os aspectos fenotípicos do candidato, os quais serão
verificados obrigatoriamente com a presença do candidato.

$ 2o A comissão designada para a verificação da veracidade da autodeclaração
deverá ter seus membros distribuídos por gênero, cor e, preferencialmente,
naturalidade.

$ 3o Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado
do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao
serviço ou emprego público, após procedimento administrativo em que Ihe sejam
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Ait. 4s As candidatas e os candidatos negros concorrerão concomitantemente
às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a
sua classificação no concurso.

g le As candidatas e os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas
oferecido para ampla concorrência não serão computados para efeito 'do
preenchimento das vagas reservadas.

$ 2e Em caso de desistência de candidata ou candidato negro aprovado em vaga
reservada, a vaga será preenchida pela candidata ou candidato negro posteriormente
classificado.

$ 39 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatas e candidatos
negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão
revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos
aprovados, observada a ordem de classificação. l(

(
(

Art. 5e A nomeação das candidatas e dos candidatos aprovados respeitará osig Íiàl;:l
critérios de alternância e proporcionalidade, que consideram a relação entre o número 8' 'ilêã
de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a o r'"l''l
candidatos negros. ' ' $3 n8 '$1

Art. 6g O órgão responsável pela política de promoção da igualdade racial noã 'i
âmbito do Distrito Federal, será responsável pelo acompanhamento e avaliação anual ã esll €
do disposto nesta Lei. ' 8 SI E
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Art. 7g Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Pa/zíynaÁo z;nÀ:o. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais j
sido publicados antes de sua entrada em vigor.

á tiverem

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa à criação de sistema de cotas para negras e
negros em concursos públicos no ambito do Distrito Federal, para provimento de
cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração direta. das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas, das sociedades de
economia mista controladas pelo Distrito Federal e do Poder Legislativo. Pela proposta,
fica assegurada às negras e aos negros a reserva de 20(% (vinte por cento) das vagas
oferecidas nos concursos públicos distritais.

A instituição do sistema de cotas distritais, objeto da presente proposta
legislativa, pretende trazer para o Distrito Federal as disposições contidas na Lei federal
no 12.990/2014. Constitui-se em ação afirmativa, que se conceitua como a adoção de
medidas especiais pelo Estado e por particulares para correção das desigualdades
raciais e promoção da igualdade de oportunidades.

O emprego de ações afirmativas, sobretudo as que objetivam combater a
discriminação racial, vem expresso em comandos fundamentais da República. inseridos
no art. 3o da Constituição Federal: 'l/ - co/lsfrz/Ir [1/72a sociedade gume. justa e so#cx?/7.l;
[...]]]]- erradicar a pobreza e margina]ização e reduzir as desigualdades sociais e
egionais;lV- promovera bem de todos, sem preconceitosde origem, raça, sexo,
:or. idade e quaisquer outras formas de discriminação[...]".

Assim, a adoção de ação afirmativa na reserva de cotas para negras e negros
nos concursos públicos constitui medida positiva proposta pelo Estado como resposta
concreta à correção da desigualdade de acesso ao setor público, oriunda do abismo
social decorrente de um histórico escravocrata que envergonha o Brasil e que ainda
se reproduz nas relações sociais.

Relevante, ainda, mencionar a edição da Lei Federal no 12.990, de 09 de junho ã :l,:J
de 2014, que serviu de exemplo e inspiração para a presente proposta, destinada à J rtK:#
reserva de 20(% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de g.=]g].]
cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administraçãopública federal, das .g (I'q :3
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades dera >. à'
economia mista controladas pela União.
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Ainda no campo normativo, a recente edição da Resolução Ro. 203, de 23 de
junho de 2015, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, determinando que todos os
concursos públicos para o Poder Judiciário devem reservar 20% das vagas para
pessoas negras ou pardas, autorizando, ainda, que os Tribunais adotem outros
mecanismos de ação afirmativa.

O Mapa da Violência 2016, do pesquisador Júlio Jacobo Waiselfisz, mostra que
vivemos num cenário onde um jovem negro é assassinado a cada 23 minutos.
totalizando mais de 30 mil mortes a cada ano, números superiores que em regiões do
mundo onde há conflitos armados, como a Faixa de Gaza. O mercado de trabalho paga
40% a menos para um negro do que para um não negro. Nas universidades públicas
federais há apenas 12,5% de afrodescendentes, e no serviço público federal temos
carreiras como a de diplomata com 5,5c% de negros, quando a sociedade brasileira é
composta de 51% de negros e pardos, como demonstra o último censo do IBGE. Todos
esses fatos evidenciam a inegável existência de uma forte desigualdade racial no Brasil.

No Distrito Federal não é diferente, apesar de dados da CODEPLAN mostrarem
que 57% da população brasiliense se declara negra, vivemos numa realidade em que
negras, negros e culturas de matriz africana não são respeitados. Segundo o Ministério
Público do Distrito Federal e Territórios, nos últimos anos, os casos de racismo
aumentaram 1.190(%. Logo no primeiro semestre de 2018. tivemos 211 casos de
racismo registrados, inúmeros ataques criminosos deixam em clima de terror os
terreiros de religiões de matriz africana e, no mês de outubro de 2018, chegamos a
um caso inadmissível em que modelos negras foram xingadas de "escravas"

Como se verifica, não resta dúvida sobre a necessidade de que se promova, tal
qual previsto para a esfera federal, política afirmativa que almeje, dentro de espaço
de tempo adequado, reservar vagas em concursos públicos a descendentes de negros.
Não se trata de discriminar ou privilegiar determinado grupo étnico, mas de conferir
compreensão material ao conceito constitucional de igualdade.

AkLETe.$AÜPAiO
Deputada Distrital - PT/DF

(

Selar Protocolo Legislativo
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEL«e 12.990. DE 9 DE JUNHO DE 2014

Reserva aos negros 20% (vinte por cento) das vagas
oferecidas nos concursos públicos para provimento de
cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da
administração pública federal, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista controladas pela União.

ylgên b

A PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Art. le Ficam reservadas aos negros 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos para
provimento de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União, na forma desta
Lei

$ 1e A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso público for igual ou
superior a 3 (três).

$ 2e Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas a candidatos negros, esse será
aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou
diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0.5 (cinco décimos).

$ 3Q A reserva de vagas a candidatos negros constará expressamente dos editais dos concursos públicos
deverão especificar o total de vagas correspondentes à reserva para cada cargo ou emprego público oferecido.

que

Art. 2e Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou
pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE

Parágrafo único. Na hipótese de constatação de declaração falsa. o candidato será eliminado do concurso e, se
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento
administrativo em que Ihe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

Art. 3Q Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas
ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.

reservadas e às vagas destinadas à

$ 1g Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão
computador para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

$ 2g Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada
candidato negro posteriormente classificado.

a vaga será preenchida pelo

$ 3g Na hipótese de não haver número de candidatos negros aprovados suficiente para ocupar as vagas
reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e serão preenchidas pelos demais
candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

Art. 4e A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e proporcionalidade. que
consideram a relação entre o número de vagas total e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a
candidatos negros.

Art. 59 O órgão responsável pela política de promoção da igualdade étnica de que trata o $1a.da.aB,.49..da..Lel.nQ
]2:2êB,.de..2g..ds.julbe..de..2QJg. será responsável pelo acompanhamento e avaliação anual do disposto nesta Lei, nos

moldes previstos no ar!:.5g.da..LsLnQ.]2:2$B,-ds..2Q.-dS.jlJlbQ..de..2Qlg. Selar Protocolo Legislativo

!Q!:...r~]...2é&.Ç20á
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Art. 6e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência pelo prazo de lO (dez) anos.

Parágrafo único. Esta Lei não se aplicará aos concursos cujos editais já tiverem sido publicados antes
entrada em vigor.

Brasília. 9 de junho de 2014; 193g da Independência e 1 269 da República.

DILMAROUSSEFF
Minam Belchior
Luiza Heiena de Bairros

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1 0.6.2014
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei ne 267/19 que "Reserva, aos negros

e negras, vinte por cento das vagas oferecidas nos concursos públicos para

provimento de cargos efetivos e empregos públicos, no âmbito da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas, das sociedades de economia mista controladas pelo

Distrito Federal e do Poder Legislativo, nos termos do que dispõe a Lei
Federal nQ 12.990, de 9 de junho de 2014"

Autoria: Deputado Arlete Sampaio (PT)

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramítará, em análise

de mérito na CAS (RICA art. art. 64, $ 1Q, 1), em análise de mérito e
admissibilidade, na CEOF (RICA art. 64, $ 1e, 1) e, em análise de
admissibilidade CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 21/03/19

MARMELO FREDERICO M. BASTOU

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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